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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.818, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a criação de função
gratificada  de  Chefe  Técnico  de
E n g e n h a r i a  e  d á  o u t r a s
providências.”

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de  Castilho,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  que  a  Lei  Municipal  nº  2.680,  de
14/07/17,  em  seu  artigo  1º,  estabelece  que  a  função
gratificada  foi  criada  para  atender  o  preenchimento  de
atribuições de chefia,  assessoramento e direção dentro da
Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do  Município  de
Castilho.

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  criada  a  função  gratificada  de  Chefe

Técnico de Engenharia, em conformidade com o artigo
9º da Lei Municipal nº 2680, de 14 de julho de 2017, tem as
seguintes características, a saber:

Enquadramento:  FGV  -  Item V  do  Artigo  2º  da  Lei
Municipal nº 2.680, de 14 de julho de 2017.

Valor : R$ 6.055,31
Lotação : Departamento de Projetos e Habitação
Requisito : Ensino Superior
Atribuições:
I- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de

Engenharia na coordenação das ações técnicas, relativa à
área da engenharia,  nas  atividades  em comum entre  a
Secretaria de Obras e o Departamento de Engenharia;

II- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  na realização de estudos de viabilidade e  a
elaboração de documentos com vistas a subsidiar decisões
da  Administração  com relação  às  obras  de  construção,
ampliação, restauro, reforma, reparos e melhorias, locações
e ocupação das instalações no âmbito municipal;

III- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia na proposição para a celebração de convênios,
contratos,  acordos,  termos  de  ajustes  e  outros
instrumentos  relacionados  à  sua  área  de  atuação  da
engenharia;

IV- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia no desenvolvimento de estudos e a proposição
de melhorias, bem como o estabelecimento de parâmetros,
a definição de termo de referência e elementos instrutores
para a realização de processos licitatórios e contratação de
serviços técnicos de engenharia, projetos e obras.

V- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  nos  projetos  e  orçamentos,  especificações
técnicas  e  cronogramas  que  envolvam  planejamento  e

execução de obras, conferindo a adequação aos padrões
estabelecidos e às normas técnicas;

VI- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  na  fiscalização,  gerenciamento  e
acompanhamento  dos  contratos  de  serviços  técnicos  de
engenharia;

VII- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia na coordenação das ações técnicas, relativa a
área de engenharia,  nas  atividades  em comum entre  o
Departamento  de  Logradouros  e  o  Departamento  de
Engenharia;

VIII-  Assessorar o Diretor do Departamento Municipal
de  Engenharia  na  elaboração  dos  serviços  de  análises,
laudos,  avaliações,  vistorias,  pareceres,  planejamento  e
projetos da área de engenharia, em todas as suas etapas,
para  o  atendimento  das  solicitações  da  administração
pública  em  conjunto  com  o  diretor  do  Departamento
Municipal de Engenharia.

IX-  Assessorar  os  funcionários  da  que  compõe  o
Departamento Municipal de Engenharia, juntamente com o
diretor  do  departamento,  definindo  horário  de  trabalho,
planejando  férias  e  faltas  abonadas,  bem  como  outros
assuntos pertinentes de pessoal.

X- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia nas atividades técnicas relativa à execução de
obras de reforma, ampliação, melhorias e manutenção das
áreas públicas;

XI- Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  na  coordenação das  atividades  do  corpo  de
engenheiros que compõem o Departamento Municipal de
Engenharia na fiscalização de obras públicas licitadas pela
municipalidade.

XII-Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  na aquisição de equipamentos e  tecnologias
para a melhoria dos serviços de engenharia e propiciando
capacitação contínua do corpo técnico que o compõe.

XIII-Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  na  coordenação  do  controle  de  materiais,
equipamentos  e  veículos  que  forem necessários  para  o
desenvolvimento das atividades da equipe de engenharia.

XIV-Assessorar o Diretor do Departamento Municipal de
Engenharia  nos  projetos  juntos  aos  órgãos  federais  e
estaduais, bem como acompanhar todas as documentações
pertinentes aos projetos, fornecendo todas as informações,
documentos, pareceres, laudos a serem apresentados em
todas instâncias.

Art. 2º. A partir desta designação, o servidor público
municipal  passará  à  condição  de  igualdade  com  o
funcionário  de  cargo em comissão,  devendo o  tempo e
serviços estar à disposição da municipalidade, isento de
marcação de ponto.

Art. 3º. O servidor público municipal designado para o
exercício da função gratificada poderá ser destituído da sua
função  e  retornar  ao  seu  emprego  efetivo  a  qualquer
momento, por determinação do Prefeito Municipal.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da suaE
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Castilho/SP., 21 de junho de

2022.
PAULO DUARTE BOAVENTURA

Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 419, DE 21 DE JUNHO DE 2022.

“Instaura Processo Administrativo
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Ofício  077/2022  da
Secretaria de Obras e Logradouros, solicitando apuração de
fatos  noticiados  e  alegados  prejuízos  suportados  pela
empresa  participante  do  leilão  público  de  bens  móveis
inservíveis promovido pelo presente município.

RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar, nesta data, Processo Administrativo,

para apurar os fatos constantes do Ofício nº 077/2022 da
Secretaria de Obras e Logradouros.

Art.  2º.  Fica  a  Comissão Permanente  de  Processos
Administrativos e Sindicâncias nomeada pela Portaria  nº
368, de 06/06/2022, responsável pela apuração de fatos
diversos da municipalidade.

Art.  3º.  A  Comissão  fica  investida  de  plenos  poderes
para investigação do fato, podendo convocar, requisitar ou
intimar  quem de  direito  para  sua  elucidação,  e  aplicar
penalidade pela desobediência ou obstrução do processo.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir os seus trabalhos
no  prazo  de  30  (trinta  dias),  contados  a  partir  do
recebimento do processo, podendo ser prorrogado por igual
período, se necessário.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 21 de junho de
2022.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito do Município de Castilho

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento Contratual.

Contrato nº (de origem): 029/2022/L&C
Contratante: Município de Castilho.
Contratada: Aoki Ltda.
Objeto:  Suplementação  do  valor  do  contrato

administrativo  para  a  contratação  de  empresa
especializada para fornecimento de peças e execução de
serviços mecânicos em um ônibus Mercedes Benz, modelo
Apache S22, ano/modelo 2009/2009, placa DBA-4328, para
atender a solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto.

Valor suplementado: R$ 12.156,29.
Valor  do  contrato  após  suplementação:  R$

61.540,52.
Data da assinatura: 14/06/2022.
Vigência: 13/07/2022.
Modalidade: Convite 02/2022.
Fundamento: § 1º, art. 65, da Lei 8.666/93.
Prefeitura do Município de Castilho – SP, 21 de junho de

2022.
Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicados
Comunicados

Comunicado de Deferimento: 028/2022
Referente  ao  protocolo  de  alteração  de  dados

cadastrais (razão social)
Nº. do protocolo: 080/22
Data do protocolo: 03/05/2022
Razão social: J F A FARMACIA LTDA
CNPJ: 32.046.624/0001-36
CEVS: 351100301-477-000026-1-5 Estabelecimento
Endereço:  Rua  Osório  Junqueira,  nº.  513,  Bairro:

Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável Técnico: Cleber Costa de Martini, CPF:

288.177.098-32
Conselho Profissional: CRF/SP 63150
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, Defere o protocolo de nº. 080/22

Defere à alteração de dados cadastrais (razão social)
de Gilmar Roberto Alves - ME para J F A FARMACIA LTDA.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestado,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes daE
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obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 03 de Maio de 2022.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 029/2022
Referente  ao  protocolo  de  alteração  de  dados

cadastrais (responsabilidade legal)
Nº. do protocolo: 085/22
Data do protocolo: 06/05/2022
Razão social: J F A FARMÁCIA LTDA
Nome fantasia: Drogaria Farmais
CNPJ: 32.046.624/0001-36
CEVS: 351100301-477-000026-1-5 Estabelecimento
Endereço:  Rua:  Osório  Junqueira,  nº.  513,  Bairro:

Centro
Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável  Legal:  Andrew  Matheus  Felix  Alves,

CPF: 433.825.588-90
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, Defere o protocolo de nº. 085/22.
Defere à alteração de dados cadastrais (Responsabilidade
Legal) de Andrew Matheus Felix Alves.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestado,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 06 de Maio de 2022.
...........................................................................................................

Comunicado de Deferimento: 030/2022
Referente  ao  protocolo  de  alteração  de  dados

cadastrais (assunção de responsabilidade técnica)
Nº. do protocolo: 086/22
Data do protocolo: 06/05/2022
Razão social: J F A FARMÁCIA LTDA
Nome Fantasia: Drogaria Farmais
CNPJ: 32.046.624/0001-36
CEVS: 351100301-477-000026-1-5 Estabelecimento
Endereço:  Rua:  Osório  junqueira,  nº.  513,  Bairro:

Centro

Município: Castilho, CEP: 16920-000
Responsável  Técnico  Substituto:  Roberta  Coelho

Ribeiro da Cruz
CPF: 393.004.408-02, Conselho Profissional: CRF/SP

102250
O  Coordenador  de  Vigilância  Sanitária,

responsável  pela  Equipe  de  Vigilância  Sanitária
Municipal de Castilho, Defere o protocolo de nº. 086/22.

Referente à alteração de dados cadastrais (assunção
de responsabilidade técnica) de Roberta Coelho Ribeiro da
Cruz.

O (A) Autoridade Sanitária da Vigilância Sanitária de
Castilho  concede  a  presente  licença  de  funcionamento,
sendo que seu (s) responsável (is) assume (m) conhecer a
legislação  sanitária  vigente  e  cumpri-la  integralmente,
inclusive em suas futuras atualizações, observando as boas
práticas referentes às atividades e ou serviços prestado,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento
de  tais  exigências,  ficando,  inclusive,  sujeito  (s)  ao
cancelamento  deste  documento.

Assumem  ainda  inteira  responsabilidade  pela
veracidade das informações aqui prestadas para o exercício
das atividades relacionadas e declaram estar cientes da
obrigação  de  prestar  esclarecimentos  e  observar  as
exigências  legais  que  vierem  a  ser  determinadas  pelo
órgão  de  Vigilância  Sanitária  competente,  em  qualquer
tempo,  na  forma prevista  no  Artigo  95  da  Lei  Estadual
10.083 de 23 de Setembro de 1998.

Castilho, 06 de Maio de 2022.
...........................................................................................................
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Outros atos de processo legislativo
Outros atos de processo legislativo
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